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H EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N” PE-012/2022 - DIVERSAS

PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Pregoeira, Sra. ALINE lill¬`Ll'1."O
NOIiRE, nomeada pela Portaria n" 1908-A/2021-GA_l3, de 'l9 de agosto de 2021, e assessorado pelos servidores:
PALJLO I-IENRIQLJE IHIUI*-«IES .NOGUEIRA (Equipe de Apoio) e WALISSON RABELO (ÍIRUZ (Equipe de
Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, t.orna público que a partir do dia público que a parm do dia 24
de agosto de 2022 até às 14h00min (horario de Brasília), atraves do endereço eletrõnico
https:z zl_z|lgt1mpras,çgp1¿I-Ionte¿Ej¿blieAeeess [Eglsa de Licit*aço"es, e Leilões] "Acesso Iclentificaclo no link -
acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, itiicia.rt`i os procedimentos de
recebimento das propostas de p.reços e que no dia U8 de Setembro de 2022 as 03:00min (horário de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços, e que a partir das 08h01min darã inicio ã
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciarã a formalização de
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO N”. 012/2022 -
DIVERSAS, idet'1Iilicado abaizto, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condições estabelecidas
no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nf' 10.520, de 17/07/ 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão
e tem como subsicliaria a Lei ri" 8.666, de 21 /'06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n°
8.078, de 11 /09X 1990 - Ctidigo ele Defesa do t'_`.onsumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n" 123 de
14 de cleaernlriro de 2006, Lei Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155 /2016,
de 27 de oumbro de 2016, Decreto Federal n° 10.11.24, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de
julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertirieutes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus ane:-tos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME: Secretaria de Educação Bãsica (SEDUC); Secretaria de
Infraestrutura (SEINFRA); Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Morada Nova
(IPREMN); Secretaria de Planejamento e Finanças (SEFIN); Secretaria de Agricultura, Pecu-ária e Recursos
l-Iídricos (SEAGR'l); Secretaria de Administração (Sl:l`.A.D); Secretaria de Articulação Inconstitucional (SEM),
Secretaria de Saúde (SESA); Secretaria de Assistêticia Social (SAS): Secretaria de Cultura e Turismo
(SECULT): Secretaria do Esporte ejuventude (SE]UV); Autarquia Municipal de Trãnsiro (All/IT); Secretaria
de Desenvolvimento Econõmico e Empreendedorismo (SEDEM).
TIPU DE LICITAÇÃÚ: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação serã em carater sigiloso, conforme att. 15 do Decreto
l 0.024/19;
FORNECIMENTO: por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa _]urídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação at¬ua.liaada da situação jurídica, qualificação cfiica e ecenõrnico-fina.nceira e
regularidade Escal que seja exigida neste edital, do vencedor cla Fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicaclo o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de IVIORAIDA i*~lOVr\_ que É signatário do instt-nrnento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e sig-natãria do contrato com a
Adminis tração Pública;
PREGOFJIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Eaecutivo Municipal, que reali:-:ma
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
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adjudieação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebirnento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder lzlaecurivo Municipal, formada por, no
rrtirtirno, 02 (dois) servidores que prestarão a necessãria assistõncia a Pregoeira dtltante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da l.icitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convoeatorio, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da. licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORAIDA NOVA;
D.O.M.: Diãrio Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de M.ORAI_`).A NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017,  _I;llet;n1prt1s.eom/I-Iom,g_[_I_*ublieAeeess e Leilões), "Acesso Ildetttificado no
link ~ ace.sso publico.

ANEXOS
l°lI\ilI'.*iÍ?~ÍO I - Termo de Referência
AN EXO* II -- Minuta do Contrato
ANEXO* III - Declaração de I-.lab.i.litação
ANEXO* IV - lÍÍ*eclaração de Fatos Supetveílientca
ANEXO* V - Declaração que não emprega menor de IS anos
ANEXO* VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de n-ibutação
ANEXO* VII - Declaração de Incaisti-.nc,ia de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
ANEXO \/Ill - Declaração de Elaboração Independente de Proposta

1. no oajisro ,_
1.1. O objeto da presente Iicitgção É a Constitui o objeto da presente Iic.itação ii OONTRATAÇAO DE
EMPRESA EE PRESTA ção DE .SEE wços DE .PUBLICAçoEs DE MA :FERIAS
Irvsrrruerorvars, r›E.tTrNEDos as D1vEEs.‹1s UNIDADES EDMINJETEE :rrvzts
(SECRETARIAS/E UTAEQUIAE) QUE com-=oEzw ESTE PE ocasso AnnrursraaTrvo,
eoN1~¬oEME Específicações comTaNTES No TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1),
DESTE EDITAL.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E OREDENCIAIVIENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que s.eja especial.iaada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a torlas as
ei-:igëncias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados-
2.1.1. CADASTRAMlš`..I\|'1'O: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Municipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverã providenciã-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Oastro, 11° 720, Oentro, MORADA NOIVA, Ocattã.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os intcrcssatlttsi
a] Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falíincia, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
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c) Que estejam curnprinda suspensãa tempararia de participaçaa em licitaçãa au impedimenta de cantratar cam
a Prefeitura de MORADA NOVA/CE;
d) Qrie tenham sida declaradas iuidõneas para licitar au cantratar cam a Adrninistraçiia Pública;
e) Que se apresentem canstituidas na farma de empresas em cansõrcia,
f) Que aaa tenham pravidenciada a credenciarnenta junta ii l;|tt¡zs:z¿h[1ça¡11pras.eam¿ flgniezl-'ubligfigcess
“Acessa Identificada na linlt -¬ acessa publica,
g) As pessaas enumeradas na arnga 9° da Lei N". 8.6õ(iƒ93.
h) Para as casas enquadradas nas termas da item 2.3 seraa adatadas tadas as prescrições canstantes da Lei
Federal N”. 12.846/13.
2.4. Sera garantida aas licitantes enquadradas cama micraempresas, empresas de pequena parte e as
caaperativas que se enquadrem nas termas da art. 34-, da Lei Federal N”. 11.4851/07, cama criteria de
desempate, preferência de cantrataçãa, a prevista na Lei Camplementar N”. 123/Úõ, em seu Capírula V - DO
Acessa aos ixzmacaaas/raa.s aQUrs1c;ae.s 1=~ÚeLIcas.
2.4.1. Tratanda-se de micraempresas, empresas de pequena parte e as caaperativas deveriia declarar na sistema
da ÓRGÃÚ PRDVEDDR DO SISTEMA: Išlalsa de Licitações e Leilões, entidade canveniada cam a
Municipia de MORADA NOVA, mediante Terma de Apaia Tecnica-Úperacianal em vigar a parti.r de 10 de
fevereira de 2015, e:-:ercicia da preferência e exclusividade prevista na Lei Camplementar N°. 123/06, alterada
pela Lei Camplementar n"" 147 de U7 de agasta de 2014 e Lei Camplementat n° 155 /2í_11õ, de 27 de autubra de
21116.
2.5. l-“ara participaçaa na presente licitaçiia tada interessada deverá praceder a previa credenciarnenta junta a
Balsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamenta estarãa disponiveis na Balsa de Licitações e Leilões canstante na
]_3tean'rl::1.1la Cla edital.
2.5.2. Para acessar a sistema elettõnica, as interessadas deveriia estar credenciadas junta a Balsa de Licitações e
Leilões, e a envia das prapastas de preças se dara diretamente pelas licitantes através de pessaas devidamente
habilitadas partanda senha pessaal.
2.5.3. C) custa de aperacianaliaaçãa e usa da sistema de Pregš-'Ia Eletrõnica Ficará a carga da licitante.
2.5.4. O acessa da aperadar aa pregãa para efeita de encam.inhame.nta de prapasta de preças e lances sucessivas
de prcças, em name da licitante, sarnente se dara mediante prévia definiçãa de senha privativa.
2.5.5. É de exclusiva respa-n.sal:1ilidade da usuaria a sigila da senha, bem cama seu asa em qualquer tra.nsaçãa
efetuada diretamente au par seu representante, niia cahenda aa Municipia de MORADA NOVA/CE au a Balsa
de Licitações c Leilões, a respansabilidade par eventuais danas decarrentes da seu usa indevida, ainda que par
terceiras.
2.5.6. O credenciamenta da farnecedar e de seu representante legal na sistema eletrõnica implica a
respansalailidade legal pelas atas praticadas e a presunçaa de capacidade tecnica para realiaaçãa das transações
inerentes aa pregãa eletrõnica.
2.5.7. As micraempresas au empresas de pequena parte (ME au El.`-'1?'*) que passuam restriçaa fiscal, quanta aas
dacumcntas eitigidas neste certame, devera apresentar declaraçãa, fa:senda canstar em tal dacutnenta taml:-em a
declaraçaa de que cansts a restriçãa fiscal e que se carnpramete em sanar a vicia, na praaa de O5 (cinca) dias
úteis canfarme dispõe a srt. 43, §1“ da Lei Camplemenrat H”. 123/U6.
2.5.8. A riaaregulariaaçaa da dacumentaçaa, na praea legal prevista, implicará decadência da direita ir
cantraraçãa, sem prejuiaa das sanções previstas na art. S1 da Lei N”. 8.666/93, senda facultada aa l\/11.u1.icípia de
MCJR_Al.`JA NOVA/CE canvacat as licitantes remanescentes, na ardem de classiticaçiia, para a assinatura da
canttata, au tevag:-3.1' a licitaçãa. ƒ__ria..
s. nas Fases na Paacessa ucrraraara
3.1. CJ presente praceclimenta de licitaçãa se.gL1i_tii a sc_gui.t1t'e t.tã1¬n.itc ctrl fases dislzlutasi
3.1.1. Ciredenciarneiita das licitantes;
3.1.2. Recebirnenta das “prapastas de preças” via sistema;
3.1.3. Abertura das prapastas de preças apresentadas;
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1.4. Lances;
1.5. Habilitação clo(s] licitante{s) mell-rorfies) classiticado(s);
1.6. Recursos;

.7. Adjudicação;
1.8. Homologação;
1.9. Contratação.

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DDS DDCUMENTÚS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos as documentos exigidos inicialmente par meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo cam a modelo fornecido atraves da sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
 qm_prrrs.corn/Homej_§'__I,1l'¿licAeaess "Acesso Identificado na link - acessa publica, casa as
empresas não anexarem documentos de habilitação segunda o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xls, ou *.pclf.
4.2. Cada face de doctunento reproduaida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesrna falha, salvo disposição narctrativa eI¬n contrária, tleviclamettte pirovatla pela
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, d.iscos magnéticos, filmes ou cõpias em fac-
sirnile, mesmo autenticadas, aClmitindo~se fotos, gravtlras, desenhos, graficas ou catálogos apenas corno forma de
ilusüaçãa das propostas ele preços.
4.2.2. Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã habilitação, ás propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatõrio, apresentados em ].ingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor jurar-nentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de cõpias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para lim de verificação, sen.do
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máxima de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o Fazendo, ser desclassificada ou inahilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminbarão, exclusivamente por n¬reio do sistema
httpsnf ¿l1_I_l_con1_pras.cQ11L/ I-Iome/Pulzaljçfitccess, concomitantemente corn os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envi.o dessa
documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habili.tação exigidos neste lãdital, ocorrerá por
meia de chave de acessa e senha.

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no siste e1etrõnico durante a sessão
publica do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negõcios, diante da inobservãncia de
t1uaisc1tIer mensagens emitidas pelo sistema ou cle sua desconexão. Até a alirerfttlra da sessão pública, as licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriorrnente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apõs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
propos ta.
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Parágrafo Terceiro: Ds documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

s. na Paorosra na raaços
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada. e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletrõnico, sem a identificação da fornecedor, caracterii.-:aiido o produto/Serviço proposto no
campo diseriininado efou anexada, EQQERA SEE [lTILIZADQ_Q TERMQ MABÇA PRQEBIA - PAEA
 ,coin o valor unitário por itein e global por L(f)1l`E em conformidade com o modelo
do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitad.os, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. .bios preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
pr-odutosXserviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais õnus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está ein conformidade com as exigências do instruinento convocatorio.
5.2. CJ encaminhamento da proposta de. preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigê.ncias de
habilitação previstas no lidital. O fo.rnecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas ein
seu nome no sistema eletrõnico, assuiniiido como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do liei.tante deverão conter apenas duas casas decimais apõs a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apõs as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro õnus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis1:i.ndo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Clcorrendo discrepáncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele la.nçado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder á.s coi;re.ções necessárias.
5.3.5. Nig serão gçljudieaçlgg propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
eontrataçao.
5.3.6. Na análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apreseritar o valor global por lote.
5.4. Cla quarititativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente con feridos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens ein sua totalidade conforme licitado.
5.5. C) praao de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecti tivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei l-1°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o praao de
validade, se-rá considerado aquele definido neste Iiidital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os te ros do edital e seus anexos,
ein especial quanto á especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instruinento contramal, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente ás Lei 1*-1°. 111.520/U2 e Lei l*~l°. 13.666/93.
5.?. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atravês do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, i¬iáo senclo adinitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer otitro documento, nem permitido ao
licitante fa:-:er qualqtier adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
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6. DOS DOCUMENTOS DE I-LÀBILITAÇÃO
6.1. A Iicitaiite deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
nuinerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORAIDA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação mecliante a apresentação dos
clocume.ntos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão anaI.isados pela Pregoeira quanto a sua
auteriticidade e o seu prazo de validade.

aa. HABILITAÇÃO Jtiittoicir
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro pública de empresa mercantil da janta
Coinercial; devendo, no caso da licitarite ser a sucursal, filial ati agência, apresentar o registro cia junta onde
opera com averbação no registro da ]unta onde tem sede a n-ratrir., acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPI-i e RG
ou Carteira de I-labiliração do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ein vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF c RG
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -¬- exceto cooperativas ¬ no
Cartorio de Registro das Pessoas juridicas acompanhada ele prova da diretoria ein exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação rio Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ein se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE ALITORIZAÇAO PARA li`UNCIONAMIi'.N'l"O expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constittttivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 Cla lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (clüetoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei. 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da asseinbleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados coin a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extt'aordinárias.

gil

6.3. REGULARIIÍIADE FISCAL E TRABALI-IIS'I`A
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou rnunicipal, confon-ne o caso, se houver,
relativo ao domici.lio ou sede do l.icitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
con tramal.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. H". TEE - CENTRO - MORADA NOVA -› CEARA- CEF' E294-D.DüI`.I

CN F'-.I ITI' 782 E4Di"DDII'I [ID - CGF DE 520 171-4 E MAIL IIeII:IaaaI'nI1@oI.ItIoaI't com hr

' O



/MT CMT-
r',Ii'i\ ¿,'I

1 I_--|¡
_ _rn-Ê?-

-L

¬FãÊ._¬_;-i1--":.*'. *'en I'-1' ç_I"i__... |fr-

1--_ ""I-ni.

-fra

'I mil

Estaria Do CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MCRACA Not/A **=*s=-.._.,.;,sz.s"=**',/

-I..l.I.¡.iI3'."r'I

6.3.3. Prova de regularidade para com a faxenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de debitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base ira Portaria
Conjunta FPB/l3*Cle`1”~l' 'l"~l'°. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de debitos
para com a fiiaenda estadual de seu Clomicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para corri a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
debitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADO DE REGULARIIÍJADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisclição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados ria comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licit:ante. à
6.3.7. PROVA DE. I.N'E'.?{'iS"l`ENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PEF._ANTlil A JUSTICA DO
TRA.l3ALl-IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos ter-mas do 'Iitulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-l.ei n“ 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECoNÓM1Co-PiNAt~ICE.iRA
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Dciironstrações Cont.ábr:.is do últi.mo exercicio social (2021), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação da Nf' rlo Livro Diário, número de Registro na_]unra Comercial e
numeração das folh-as onde se enc.ontram os lançamentos, termos de abertura e encerainento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de O3 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assi.iiados pelo contatlor (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, serrdo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada ein credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de ln formação
Socioeconõrnicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o .Simples Nacional.
a) No casa de empresa recem-constrriida (há menos de D1 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertu.ra
acompanhado dos ten-nos de abertura devidainente registratlo na _]unta. Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ari autenticado na jrinra comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Cori-tabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anõnimas e outras Companhias obrigadas á publicação de Balanço, n.a forma da Lei
6.404/?6, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/ autenticada
najunta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.1. lialairço patrimonial;
b.2. Demonstração tio resultado do exercicio;
b.3. Demonstração tias origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas tio balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabi.lidade limitada (I_.TDA), atraves de fotocopia do livro Diário,
inclusive com os 'Teorias de Abertura e de Encerramento, devirlainente autenticado najunta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou ein outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação fuianceira será aferida pela observa cia, dos indices apurados pelas
formulas abaixo, cujo cálculo deverá ser deinonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguitrtes iiiclices:

a) lndice de Liquidea Corrente:

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEEHIIÍLDDD

CNPJ DT TE2 ÚAÚIÚDD1 DEI - CCF DE E211' 'IT1-4 E MAIL* Ilolfiuaamntflautlaak oorfl ht'



*Í
II'l'U¿

- _ i r.,

›-zr.-
Efuga

"-Ê;-1.
Ú.

U"'|.'Í'
aiii'

..--I""'

Estâuo oo CEARÁ . ._
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOV

fã* ._ _ _ _f.'_.*-*›

LC - Ativo Cnculante = ou T-= 1,50 É 'Jd mm
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EG - li-'assivo Circulante + Exigivel a longo praao I ou ff. 0,8
Ativo Ttital

Parágrafo Unico: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Indice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de 'Endividamento Geral superior a 0,8
(oito dëcirnos).

6.4.4. Certidão Negativa de Falêricia, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida. pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
vabdadc.
6.4.4.1. Na atisëfncia da certidão negativa, a licitante ein recuperação judicial devera comprovar a. sua viabilidade
ecoiiñtiiica, mediante clocumento (certidão ou assemclliado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n“' 11.1Ú1/2005. (flu homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei 11”
11.101/2005.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.
6.4.5 4 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela_]unta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
entissiio não anterior a 51] (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e mevirnentações da empresa), ernitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a .EU (trinta) dias da data. da licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
Il) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “(i.4.4” acima.

6.5. QUAt.1FIcaÇÃo Tuctvtca
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, com data de e11;iss"a‹n de no
ma'g;i.mo D1 (gn) ano da data d_a,_s_es¿@, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação ein
caracteristicas c quantitativos (11'll`ElLICAÇOE5 DE 'MATEMAS LEGAIS E/OU 1l\lE5"l'l'l¬UCIC_`)l\TAIE'›),
acompanhado do(s) respectivo(s) Contrato(s), devidamente registrado no CRA ~ Conselho Regional de
r\dntin.istração, acompanhado da Averbação do(s) atcstado(s) apresentado(s), devendo conter, no minimo, as
seguintes itiftirrriaçiiesi
a) raz.-:ão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
ll) descrição do objeto contratado i
cj prazo de entrega dos serviços, e;
cl) assinatura e nome legível tio responsavel pela gestão do contrato. Esses dos poderão ser utilizados pela
P`M.l.\'[l'~l/CE para cornpro¬t‹'ação das inforniações
6.5.2. Prova de Inscrição junto ao Conselho Regioiial de Ad.n1irtistt-ação ~ CRA, secção da sede da empresa, de
acordo na Lei Federal n". 4.769/65, Decreto Regulamentador n'*'. 61.934/G7.
6.5.2.1. A Prefeitura Municip-al de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa
juridica/fisica emitente do AtestadofDeclaração de capacidade 'l"écnica, amparados pelo artigo 43, § 3” da Lei nf*
5.666/1993, visando a obter itifortnaçtoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ ou outros documentos comprobatorios do conteúdo declarado.
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‹:›.ó. oi-sivuiis oocUMENTos DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso }OO5`.`.ll.I, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14-
(quatorze) anos, confon-ne modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a adi¬n.inis tração pública, nos termos do inciso lV do art. 37 da Lei N”. 8.666/93 e da inexistência.
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da [..ei N”. 8.666/93). (ANEXO

6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atravês deste Edital (ANEXO
iii).
6.6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes. da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaraçã.o de Inexistêiicia de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Consulta junto ã Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CHIS;
Cl"~lE.l-1 e CEPÍÍVI), através do site: (littpsiz ¿ ç_çUidoes.cgti.g9t'.l;_›,1f);
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substiniída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Município de MORADA NOVA-› CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA .NOVA/CE deverá
também encontrar-se dentre do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeiruosos ein seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 65 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §l`*' da Lei Complementar N°. 123/66.
6.6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, itnplicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado ao Município de
MORADA NOVA/CE convocar os lic.itantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do Cl*~ll~"_l da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto á certidão de riúbitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que e valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorin da
autorização para a centralização; IQ/

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP)/'ll/[lã da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
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Parágrafo Terceiro: Queiii prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á
ãs penalidades previstas na legislação.

1. na sessao iaústica no Piteoao
7.1. O pregão será do tipo eletronico, o qual será rea.lizado em sessão pública por meio da INTERNET;
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: hitps:L/hllerimp.ras.cog1¿I;1, rzme¿Pribliç,$ç,ç_e_s,a “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de MORADA NOVA/CE, designado com a
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
htgps:¿ ¿lz|lgo__n1pras.cog1 ¿ [;Ig¡11e¿Public¿,ççe§a “Acesso Ideritifieado no link- acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderá enviar as in formações da proposta de preços e participar das disputas atravês do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condições e limites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no prcãnibulo deste
edital terá início ã sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, hein como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos lim.ites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia. útil subseqtierite, tio tnesmo horário.
7.3.2. Ato a abernira da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. .Depois de encerrado o prazo para. cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassilicando aquelas que não es1:iverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em
ordern decrescente de valor, e sorneiite estas estarão aptas a participar da fase de latices, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/66 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará início á fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistenia eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário ele registro c valor.
7.5.3. Querido se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, ggdgtgm
ägpgta ocorrer emvários loteg gl; ,uma única Egg.

(_) proponente sornente poderá oferecer latice inferior ao seu último lance atiteriormente registrado pelo745-" :ft
sistema. IQ/
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que ' .ecebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances Cleverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas sotnente U2. (duas)
casas decimais dos centavos, rlesprer'-.ando«se as demais.
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7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, ein qualquer item, ein um valor unitário que possua mais
de 62 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 62 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
a Pregoeira e o liei.tante vencedor proceder ás adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja. obtida mellior
proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar coiidiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da. contraproposta de atê 66 (seis) horas, a contar da
hora do encaminhamento da Pregoeira. A negociação será realizada por meio clo sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.16. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o case-, apos negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, a Pregoeira examinará a aceitabilidade rlo primeiro classificado, especialmente quanto á
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a connratação constante no Termo de
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. *1."ratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá deterin.i.nat ao l..icitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável., não podendo haver desistência, sujeitanclo-se o
licitante desistente ás penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados
clesclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem sirnbolicos, irrisor.ios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município MORADA NOVA/CE, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.16. N a hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “abejzzg e fechado",
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final c fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o período de tempo de atê 16
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. lfiincerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços atê 16511 (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance
final e fechado ein ate 65 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 63 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licita.ntes
dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o máximo de 63 (três), oferecer um lance final e fechado em
até 65 (cinco) minutos, o qual será sigiloso atá o encerramento deste prazo. Q/
7.6.3. Apos o túriiiino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lanc s segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo latice final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada,
para que as demais licitantes, atê o máximo de 63 (três), tia ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado ein até cinco rninutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.6.4. Poderá a Pregoeira, auailiado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classilicacla na etapa de lance fechado atender ás eaigãncias de habilitação.
7.6.4.'l. No caso de desconexão com a Pregoei.ra, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconeaão do sistema eletrtãnico para a Pregoeira persistir por tempo superior a IO (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e rciniciada somente após deeorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoena aos participantes, no sitio eletrtimico utilizado para divulgação.
7.6.5- Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a eztistãncia de situação de empate Iicto. Em
cutnprirnento ao que determ.ina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 1I..4BS/2007, e que ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa., para, no prazo de U5 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena dc.
preclu.-vão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da I.icitante, o sistema veri ficará a eaistãncia de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emi.tirá
nítcnsagem.
7.6.5.2. O sistema infonnará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de ate ãümirt (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo randrfwmico), quando lhe será concedido o prazo de U3 (três) dias para apresentação
das razões do recurso no sistema: l1t_tpa:/ /bllco_mpras.eog_tjHon1e,(__PublieAcç5~,s,a_. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que corneçará a contar a partir do
termino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos
seus i1'1tet'esscs.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a Pregoeira eomunicará a retomada da sessão pública
com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletrônico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os :recursos intempestivos e/ ou suhscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. (Í) acolhimento de recurso importará na ir-.validação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se~á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrãniico constante no site: https:hlleotnpgas.etan1,¿,I-Itime/1[¶3¿1aIieAegg,ss.
7.5. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da doctu-nentação ei-tigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao ñnal, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado
vencedor cio certame e encerrada a reunião, apds o que, o processo, devidamente instruído, será encam.`tnl¬.ado:
a) A Frocuradoriajttridica do Municipio e/ou Assessoria juridica da Comissão, para Ens de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente fornialiração do Instrurnento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira e facultado, a qualquer tnonihsiítzew”, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sis terna eletrtÍ¬›nico-
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7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a Em de obter melhores subsídios para as suas decisôes.
7.9.2. l`-I o caso de desconei-:ão da Pregoeira no decorrer da etapa de latices, se o sistema eletrônico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances cont.inua.rão sendo recebidos, sem prejuizo dos a.tos realizados. Quando a
desconeitão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica
poderá ser suspensa, e reiniciada somente apôs comtinicação eitpressa aos participantes, atraves de mensagem
eletrônica (i.'/ant) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: I*-lo julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as eitigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certaitie a ela será acljudicado.
110.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.1i.I..2. A intimação dos atos proferidos pela administração _ liregoeira ou Secretário(s) _ será feita por meio
de divulgação na l`l*~lTl-ll'-l.l\lET, atravês do Sistema de Pregão Eletrôi-tico:
 ras.e¶g/Home “Acesso Identifieado no link - acesso publico”, no
“chat” de mensagem.

8. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços fnal planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçôes da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/CE (fieitaçgpmn@o , dentro do
prazo ¡11ái-:img de 24 (gigte e gggtro) horas, apôs convocação do pregoeiro atravês do aliar do sistema de
pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentatla em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da. licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatôrio somente para a licitatite vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apôs o julgamento da licitação;
b) l*-¬lome do proponente, endereço, telefone, identilicação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) com o CNP), e~-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada paira assinatura do C_`.onLrato, constando o nome, CI-*`f"`, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como côpia
do documento que clá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sôcio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar proposta, bem corno preços completos, cornputando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto cia l.icitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, ta:-tas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto I.icitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, comendo as iriformaçôes similares ii especificação do Termo de Referência:
itidicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, niiniero do registro ou inscrição do
bem no ôrgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitatites que deiaarem de aneitar na plataforma deste certame os documentos esigidos no item U6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se adinitindo complementação posterior, eitceto
os casos previstos nas Leis Oomplernentarcs H”. 123/G6, nl” 147/14 e 11° 155/ .
5.1.3. Constatado o atendimento das eitigências facadas no edital, o licitante se declarado vencedor, sendo-lhe
adjtidicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
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8.1.4. Se o licitante clesatender ás eitigências habilitatôrias, o pregoeiro eaaminará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
8.1.5. Quando todos os l_icitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá E:-tar aos licitantes o prazo de O8 (oito) dias ú.teis para a apresentação de nova docurnentação ou
de outras propostas de preços cacoii¬nada.s das causas que deram causa ã inal:›i.litação ou desclassificação.
8.1.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de U5 (cinco) dias úteis, prorrogá'vei.s por igual periodo a critêrio da admitiistração,
para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o erigido em Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira ei-:aminará a proposta classificada ein primeiro lugar quanto ã
adequação ao objeto e ã compaubilidade do preço em relação ao máitimo estipulado para contratação neste
Edital e em seus ane:-tos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do art. 26 do Decreto n."
ittoaa/atira.
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o laI¬Ice vencedor, apresentar preço Iinal superior ao preço máitimo
tirado (Acôrdão n° 1455/2018 -TCU ~ Plenário), ou que apresentar preço nianifestainente ineitequivel.
8.2.3. Apôs a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos .Artigos 40, inciso K, e 48,
incisos I e II, da Lei n° 8.666/93, as Propostas que:
a) Aprcsentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo ôrgão
requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a eaecução do(s)
objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestarnente ineitequiveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam
inferiores a 78°/.i (setenta por cento) do valor orçacio pelo ôrgão competente do municipio;
b) Apresentarem p.reços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada l`-lova/Ce;
8.2.4 ~¬- Caso a licitante vencedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a (inferiores a 70% setenta
por cento) do valor orçado pelo ôrgão competente do municipio), a mesma terá que aneitar junto a sua Proposta
Consolidada a composiçôes de preços unitários, para demostrar ã comissão hein como para os demais
participantes, que os mesmos estão eirequiveis.
8.2.5. Qualquer interessaclo poderá requerer que se realizem diligências para aferir a caequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a st'IspeiÉH;
8.2.6. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá. ser reiiiiciada mediante aviso prêvio no sistema com,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.2.7. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar docrunento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de atê 24 (VIINÍTE E Q_l_lA"l"RO) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam¬se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de outras
informaçoes pertinentes, a esemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena ele não aceitação da proposta. g@J
8.2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiticado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assirn sucessivamente, na ordern de classificação.
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8.2.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspen.clerá a sessão, info.rmando no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.
8.2.12. A Pregoeira poderá encaininhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o Em de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condiçôes diversas das previstas neste Edital-
8.2.13. Também tias hipôteses ein que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar ã subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.15. Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA. ADJUDICAÇÃO E na HoMoLooAçÃo
9.1. A adjuclicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambem
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará eitclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar-sezá ez-:clusivamente pela autoridade competente.
9.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.4» A autoridade superior competente do ôrgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devida.mente
comprovado e mediante titndamentação por escrito.

io. na PONTE na aiicuasos E na notação oaçaiviawrlata
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das
dotaçôes orçamentárias n"s.: 0802 12 361 0291 2,021 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Educação Básica -
SEDUC; 1001 08 122 0137 LE - Gestão e Manutenção da Secretaria da Assistência Social - SAS; 2201 04 122
0057 Âslã - Gestão e Mtuuitenção da Secretaria de Infraestrutura - SEINFEA; 1501 04 122 0037 Lflä --
Gestão e Manutenção da SEAD; 1901 27 812 0616 LQ82 - Gestão e Manutenção da SEJUV; 0201 03 062 0036
LQQQ - Gestão e Manutenção da Sec. da Articulação Institucional ~¬ SEAI; 1601 04 121 0031 M - Gestão e
Manutenção da Secretaria de Planej. e Finanças - Sl§'iPlÍI_*~l; 0701 10 301 0171 LQLI2 - Gestão e Manutenção da
Secretaria de Saúde - SESA; `l701 04 l22 0037 2,_Q§§ - Gestão e lVla.rn.1tenção da SEAGRI; 1801 18 392 0307
,ZÂE - Gestão e Manutenção da SECLll.'l`; 1101 26 122 0037 2,058 - Gestão e Manutenção da .A.M*l'; 1302 09
271 {_l`l‹f5l0 - Gestão c Manuteiição do l'F'RE.IvlI*l; 2301 11 122 0037 2.100 - Gestão e rtiantiterição da
SEDEM elemento de despesa: 5890.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa jurídica, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da
Prefeitura Municipal de Morada do orçarnento municipal de 2022.

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO
11.1- O Município de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETAIllA/All"l*AIlQULA, assinará
coiitrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo niásiino de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação ei-:pedida por esse ôrgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11-2» Caso o l.i.citante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a atiroridade superior deverá ei-ttinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atravês do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuízo da aplicação
das sançôes cabíveis.
'I1.3-~ A Pregoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta ~ vocaeá outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçôes de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocaclo dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, dei:-:ar de
entregar a documentação ei-rígida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
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modo iriidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Mi1i1ic.ipio de ÂMCJ'l{AI`J,A
NDVA e será desctedenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

12. CONSUL'I`AS,, RESPDSTAS, ADITANIENTO
12.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçóes referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a
1'*'regoeira, até 03 (três) dias útgjg ggrerígçeg á data furada para abertura da sessão púlalica, eitclusivamente por
meio elet.i'tÍ›nico, no endereço  utlook.com.br, até , no l'|oi.'á.tio oficial de BrasiliaXDF.
Indicar o n” do pregão e a Pregoeira responsável, bem como, o fato e o fuiidamento juridico de seu pedido,
indicando quais os .itens ou subitens discutidos;
12.2. Caberá a Pregoeira, auailiado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus aneitos, decid.i.r sobre a
impugnação no prazo de até U2 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
12.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fu-tado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso. _
12.4. A impugnação feita tempestivameiite pelo licitante não o impedirá de pmiicipar do processo licitatório até
o ttãnsito em julgado da decisão a ela perriiieiire.
12.5. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
12.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e iiiipiignaçóes serão divulgadas no sistema e vincularão os
articipantes e a administração.

I'f2.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe ein modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, iiiqiiestionavelniente, a alteração
não afetar a fortniilação das propostas de preços.
12.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foi-ma que se deu ao rei-:to original, exceto
quando, inqu.esrionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. _ _
12.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao testo original, ezceto
quando, inquesrionavelmente, a. alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

is. Dirioeaicias, anvooação E na ai~iUi...à.çÃ0 1
13.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autorirladeçsiuperior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou perrmiir seiaro
sanadas falhas formais de documentação que complementem Ia instrução do processo, vedada a iticlusao
posterior de documento ou informação que deveria constar oi*igiiiariamente da propüfiffl fl'-É P1-`EÇÚ5› fiflfiflü Ú
PIÍHZÚ PHIÍH Í-1 .1.'C5FlIÚ5iEI.. _

13.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-Io no prazo
determina.do pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/iiiabilitação.
13.3. REVÚGAÇÃÚ E ANULAÇÃO: C1 lV[uriicipio de Morada I*-lova /CE. poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

14. DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DD CONTRATÚ _
14.1 - A. fiscalízacão do contrato dar›-se¬á nos termos do art. 67 da Lei 1-`*`edera.l 8.666 de 1993, sera designado
repreaerrtante para acoi“r1'par1l'ia_r e fisealizar a entrega dos bens e/ ou serviços, atiotaflclo em registro proprio roldi-'ie
as ocorrências relacionadas a eseeriçáo e determinando o que fer na-ccfivarlv a tfigtllflttvsçflfl fl-t-' falhas HH Úflffiflfifi
ol:›ser¬v“ados. ç _ _
14.2 -¬- A fiscalização não eirclui nem reduz a responsabilidade da contrata a, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregtilaridacle, ainda que reeulte de imperfeições técnicas ou vícios rcdibitorios, e, na ocorriineia des la,
115;; jmpfieg egrrespçinsabjlidade da Aditiiiiisttação ou de seus agentes e prepostos, de coiiforrriidade corri o art.
“K1 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçóes.
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14.3 - CI representante da ilidniitiistração a-notará ein registro próprio todas as ocorréiicias relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, inês e a.no, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das fall-ias ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providêiicias cabíveis.
14.4 - No interesse da CC)l\l"l¬R.ATAl“×lTlÊ"., o objeto deste .'l'-_"`.clital, Termo de Referência e anexos poderá ser
siiprii¬nido oii acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
stipressão aléni desse limite, por acordo entre as partes, con fomie disposto no artigo 65, § 1° e 2 '*', inciso II da
Lei ii” 8666/93.
'.l.4.5-- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
supriniido até o limite de 25% (vinte e ciiico por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei ri”
8.666/93.
14.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supi-essoes que se fizerem necessárias.
14.7- Neiilitun acrésciino ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

is. DA SUBCDNTRATAÇÃO
15.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual contiriiiará integra e solidária perante
a Contratante.
15.2 - As subcontrataçóes porventura realizadas serão integralmeiite custeadas pela Contratada.
15.3- A Proponente veiiceclora da licitação, poderá stibcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite de
Zilfl-'a (vinte por cento), com a anuêiicia prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da
Lei 8.666/93 e suas alteraçóes;
15.4 - Não poderá ser subconiratada empresa que tenlia participado do processo licitatório e que tenha sido
coiisideracla inabilitada.
15.5 ¬ A Contratada deverá solicitar formalmente á Gestora do Contrato os pedidos de subeontratação, com os
quais a mesma poderá antiir iiiedia-nte a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens.
15.6 - Qualquer subconttatação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Morada
Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subconttatado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
'li-'lV1Í'i\flÍl*~l.
15.61- Da solicitação prevista no iteni acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subconttatada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta 1_.icitação.
15.7- O contrato firmado entre a Contratada e a fiubconttatada será apresentado á PÍl.\f1`MI¬~J, que poderá objetat
relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
1`1fll'l.1l.'ÊZfl..

15.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa COI¬ÁlT.R.ƒtTADA é a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
15.9 - Eni hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CCll"~lT_RATr\l*~lTE com os
subcorittatados.
15.10- A CCll\lTRATAN"l`E reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razêies técnicas ou
administrativas. @

is. na soaiwiri na 1=ii.issTaçÃo nos snaviços, raortmnivro is no ai-iisquitisiiio
ir.coi~iif.iiviico.i=ii-ia.t-icnirto
16.1. Poderão se.t firmados contratos, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a 1:odas
as disposiçocs constantes da Lei l*-ll”. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogaçóes, altetaçóes e rescisóes.
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16.2. Gs serviços serão executados em ímedifito, após o recebimento das matérias, ao qual serão eiiviadas
através de endereço elettónico da comissão de licitação para endereço e.letrón.ico da empresa a ser contratada; a
empresa será obrigada a realizar publicaçóes eiiviadas até o meio dia (12 lioras H horário local da emissão), do dia
anterior a publicação desejada.
16.3. C1 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Con tratada.
16.4. C1 pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Coiitratada, que conterá o detalliameiito dos serviços exectitados.
164.1. CJ “ateste” fica condicionado ii verificação da conformidade da Nota .l-iiscal/Fatu.ra apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
16.5. I-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ii contratação, ou,
ainrla, circunstáiicia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saiieado.ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante.
16.6. Será efetuada a reteiição ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1(Í›.6.1. Não produziu os resultados acordados;
16.62. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará constilta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Coiitra.tada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e jiintado ao processo de pagamento.
16.8. O pagamento será efetuaclo por meio de Ordein 1'.5ancá.ria de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Coi¬ittata.da, ou por outro meio previsto ria legislação
vigente.
16.9. Será coiisiderada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagameiito.
16.10. A Contratante. não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
poi¬vetitura não teiiha sido acordada no contrato.
16.11 - Clcorreiido atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, d.e alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos nioratórios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Genilio Vargas, no periodo
compreendido entre a da-ta prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critêrio "pró-rara temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
16.12 - Deverão ser einii:idas faturas de encerraineiito ao findar os viiiciilos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizaçóes ou de multas eventualmente registradas.
16.14. Ein conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o inrerregno ininimo de 01 (um) apo a contar da data da proposta ou do último reajuste. 16.141. Cls
preços serão reajustarlos pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - 1`PCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado ein 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajtlstaclo;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscirno de preço decorrente cle reajuste. ššb
16.15. CClNTlUiTi°iDi°t, para obter direito ã correção, deverá pleireá-1 ¬p'ór meio de correspondência á Secretaria
requisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado ein até 02 (duas) casas decimais.
16.16. Caso a CCIN*l'R_ATA_DA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
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16.17. Taiiibém ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CÚNTRKÍAIHITE
17.1. Solicitar a execução do objeto ã CC)NTRAT/\.1i).A atravês da emissão de Ctrdem de Compra e ou Serviço.
17.2. Piroporcionar ii CClNTR.d."1¬ADj\ todas as condições necessárias ao pleno cuinprimento das obrigações
decorreiites do Termo Contratual, iricltisive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
l_.ei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste coiit.rato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CCll.\lTR.A'1`ADA, que atenderá ou justificará de imediato.
17.4. Notificar a CON*I'F.A'fADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto coiit.ramal.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos á CC)l`~l"1¬R.‹°iTAD_/'X nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CDNTRA'l'ANTE com observáncia das leis trabalhistas.
17.7. ƒltplicar as penalidades previstas em lei c neste iiistrumcnto.
17.8. lndicar os locais oiide serão eiittegues/prestados os produ tos/serviços.
17.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assuinidos pela. Contratada, de acordo com as cláiisulas
contra ttiais e os termos de sua proposta.
17.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre iinperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejain adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. 1-il:-rigir' da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e teiiipestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, u-abalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acoinpanliamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73,11, da Lei nf* 8.666/93.

is. nas onaioaçöns Da CUNTRATADA
18.1-l:`.ntrcgar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as egpecificgçfies, eondiçñeç e prazos,
estabelecidos neste Pldital, no Ternio Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
coiidições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção tias deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos caiisados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade coinetida por seus einpregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou iridi.retas que indicain ou venham. a incidir sobre a execução
contranial, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriainente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação cortelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando iinplicarein em indagações de caráter téciiico, hipótese ein que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir oii reparar o objeto contratual que coinprovadainente apresente condições de defeito ou ein
desconforniidades com as especificações constantes no Termo cle Referencia, no prazo Estado pelo Gestor do
Contrato.
18.8 ~ Provideiiciar a stibstitiiiçáo de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CClÍl`.“~`l"`l"R_ATAl'~lT1ã.
18.9 - Refazer os serviços do objeto contra.mal que comprovadamente irfpfresente deseoiiformidades com as
especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10 - Manter seinprc núrnero de fax 24 (vinte c quatro) boras por dia, ou c-mailis livres, para o repasse por
parte da administração das publicações a serein realizadas.
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18.11 ¬ Manter atendentes em linha direta durante horário comercial (das 08:00 ás 18:00 horas), para tirar
quaisquer dúvidas por parte da adrnittistração.
18.12 - l\/lanter em seus arquivos publicações emitidas pela adrniriistração por no mInii¬i¬io 08 (oito) anos.
18.13 - Emitir fax ou e-mail das publicações realizadas, no mesmo dia de sua emissão.
18.14 - Entregar publicações originais dentro de no máximo 08 (oito) dias após sua emissão.
18.15 -- Observar, tio que couber, o Código Civil Brasileiro, noinias técnicas, as leis e os regulamentos

18 16 - Iiesponsahilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);
18 17 - Observar, tio que eouber, o Código Civil lfirasileiro, iionnas técnicas, as leis e os regulamentos
prrunentes
-8 18 Responsabilizar-se iiitegralinente pela observáncia do dispositivo no titiilo II, capítulo V, da CLT, e na
Poitaiia n 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e liigiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
1819 - Não perm.iti.t a utilização de qualquer traballio do me.nor de dezesseis anos, exceto na condição de
apreiiclir para os maiores de quatorze anos, nein perrnitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos ein
traballio noturno, perigoso ou insalubre;
18 20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de einpregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo ein coiriissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos terinos do artigo 7° do Decreto ii” 7.203,
de 2010 ctiinprir com as deinais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. r-`\dota-se como critério de justiça e obediência ao priricipio juridico da razoabilidade, o escalonainento e
tipificação de eventos sancionáveis ein editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impediinento de licitar e contratar com a União,
Estados, 1`.`)i.strito Federal c Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
TCU /Plenário ii” 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

r_rmm... 
nifcfivrosz ` ` Í ggivçoes op;-i szaaoAr1i..icaoasz_ __

--_-1 I.:-1 -1-Il | _ |
_

1- Forjar a classilicaçao como microeinpresa ou emprc.sa de
pequeno porte para obtenção de tratainento favorecido em
licitações i.ncenl.iv-.idas ou n.ão. _

1. Iinpedimento de licitar pelo periodo de, no m.iii.imo, 1
(run) ano. rkcórdão TCU /PL n° 3074/2011.

l Iíl I;-I il

II- Descumprlr prazos estabelecidos pelo Pregoeira durante
a sessão de licitação para qualquer manifestação n.a sessão
úblita, gerando tumulto e atrasos no certamep - - . . .

111- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3_1,.,-,j.,,¿,j¿¬,-,-,,E,-¿¡¡.¿¬,¡;1.z=;1jeitarpe1o periodo i;le.11oI11i1'iit11o,0
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (,,,¿¡,,) m¿,5,¿E_

I Ii 1 I-I *I í À-'I'

2. lmpediinento de licitar pelo período de, no minimo, 4
(qtiatto) meses.

IV- Não ap.resentat ou deixar de apresentar documentação _ _ _ _ _ _4. Iinpedirnento de hcitar pelo penodo de, no minimo, 6
solicitada no edital na fase de ace.itação da proposta, _
habilitação oii tia contrataçãti. (img) m':`5c5` I

I-I_I-I I iii I I-I í
I _I-I Ii Z 'I

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
seiitido.

5. Impedimento de licitar pelo pe.riodo de, no niiiiimo, 1
(um) sito. @

I .. ~¬. -_=-'ë'Í- . -- . . -
E. lmpedimento de licitar pelo pei¬iod.o de no iniiumo 5

V1- rlipresentar doeuinentação falsa durante a licitação ou (Cinco) anos. _
eeerrataçãri, '?. Comunicar ao 1*-flinistéizio Pifiblico Estiicliial e oti Federal

paraHgpiiraçõcs de sanções de ordem penal.
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VTI- l*~lr`io manter as cond.tçoes habtlttatonas durante a
execucao do contrat.o ou da vigência da ata de registro de
preços.

Vlll- Não retirar a nota de
en'|pen.l1o/'não assinatura da Ata.

do contrato/nota de empenho.

B- lmpedimento de licitar pelo período de, no minimo, 6
(seis) meses.

l-_ I-I'I-I |.¡._- 1.1-111

9. impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
(um) ano.
10. Multa de, no minimo, “Ill”/u (dee por cento) do valor

[FH I-Il __

I

í _ I-I-I __ I il I-*I

IE- Entregar o objeto fora do praao estabelecido no edital e
termo de referência.

}-i- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante.
a contratação.

I_r- l_Ç \_'I-I

XI- 5ul:›stitu.ir o objeto fora do prazo estalzielecido.

.t I-I I-I I. il _ I-I-I I-Ç

`_5{_lI~ Deixar' de realizar ou atrasar a instalaçao ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e te.rmo de
referência.

||_I'I \-|'¡ Il I-I I-I l- I 'I -I

Ía{III-- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

I.I.-I I_-I _-I ___!-\ 'I Z

l -F 11XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licrtacao o
contratação, causando prejuízo a Administracao ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, a .z-ldntiriistraçao e a
socieclade. __;

mí I- _ í I-I-I Z

H.

do contrato/nota de empenho.
W |IlI_Il-'tl hI_*\ *_ _ IJ"-

|t

11. Advertência
12. Multa de, no minimo, 0,5 "fu (meio por cento) por dia
de atraso, apl.icada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vitite) dias. rltpds o idgesiino dia
podera ser considerada ine:-:ecuç.ão total ou parcial do
objeto.

13. r\dvert:encia;
la. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
(um) ano.
15. Muita de, no minimo, 10”/u (dez por cento) do valor

\.

16. .fldvertência
1?. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 21) (vinte) dias. Após o vigésimo
dia podera ser considerada inexecuçao total ou parcial do
objeto.

HZ I.I-I -Ç -I *I-I í

18. rtclvertêticia
19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, G
(seis) meses.
ED. Multa de, no mínimo, 0,5"/ú (meio por cento) por dia
de_aEraso, apiicacla solare o valor do eqtiipamenro_._ _¬
21. Multa de, no minimo, 10°/.i (dez por cento) do valor
do contrato/nota de en1penl1oXva1or total estimado para
o itetn ou lote.

22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no minimo, 'lÚ°/ia (der por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

I

KV- Comerer fraude fiscal durante a licitaçi-to ou contratação.

IiI_I _I-I Z I-I _ III

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no rninimo, 113% (tica por cento) do valor
do contra to/.nota de empen.l¬to.
25. Comtuúcar ao lV.Í.i.nisté.rio 1`*úl:ilico Federal e ou
Estadual. j |'

J .-m pj' Ú I.í¶ _ j í

}flf`I~ Não recompor níveis de serviços acordados, quando
es¿.;otados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos tecnicozoperacional e administrativo do
gerenciamento contratual. «

t-_ .
ET. Impedimento de li:-gifcom a PIS/LM_t'-l pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

li_-1 _*I¬ I-I--I Ç I-I I._-I Ii-lI _

l“‹ÍV`lI- Deixar de executar qualquer olzirigaçao pacntacla ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que nao
se comine otttra penalidade.

28. Impedinien to de licitar com a lT-'1`\«*lMÍ`t*~l por, no
mínimo, 2 (dois) anos.

-1-I -gi \_I'_ I_*'- H
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XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do' 29. Impedimento de Licitar com o niunic.ipio de Morada
prsao de. validade. de proposta. i blova por, no m.ln.i.iuo, 1(uni) ano.

J _ _ _ _ i. _ -In __ |.__ |__ ¡__ |_ ¡30. impedimento de licitar com a If'IVLM_l*-I por, no

}=Ll`}{- Ineiteciição total, previsto na Lei Btiúú/'93 e Lei itiíninio, 2 (dois) anos.
10.520,/EÚUE. 31. Multa de, no miriinio, 20% (visite por cento) sobre ovalor do coiitrato/iipt_a_ de emp_enlio ou valor da p_.a_rEe1a.

32. lmpediniciito de licitar com a Plvi'IVlI“-l por, no

XE- Iiiei-tecução parcial do objeto previsto na Lei Húúú/93 e mfiiimo, 1 (um) ano.
Lei lf1_52EI/EÚDÊ. 33. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o._ valr_iLcorresp_oiidcnte a_parte tião_c_i-:ecutada _

li

|_ -I _ I--I I-_ \-I-I

Xlil- Deiiegrir ou c.aliin.iar equipes tecnica e da Prepoeirii,
bem como .essoas 'ue inte ram os rocessos da 1`*`lVl.'l\/Ibi, _ _ _ _ _ , __ P , .Li E ,_ P _ _ 34. Inipediinento de licitar com a zädninnstração Publica
em razao de deiiiincias sob a acusacao de direcioiiaiiiento de _ _ , ,_ ' _ Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
certame, sem a apresentaçao de provas peruneiites ou a_ _ ano.
apresentaçao de provas infiindadas, em processo
administrativo iristaurado.
XXII- Comeier fraude Eiscal no tecolbiiiieiito de quaisquer

J tiibutos_
ÍEGLIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a ridiiiinistriição eni virtude de atos ilícitos praticados.

-___ -1 I-_ _ _-I I'_'I¬ I-i-III __-FH I--I I I I-_ I.__ _'I| \-I'-_

-

}§.Í›IlV- I¬`¬`rustrar oii frautiar mediante a`uste combina ão ou 33'. Multa de até 20% do faturamento bruto do últuno
, 1 l Ç É ' I I

qu-alqiiet outro eitpediente, o carater cotiipetitivo de EHUTCIEIÚ flflififiüf 11€' dfl 11'I=t`¬ifl'-T-l`fi':T-im dü PH?-"3E55U
procedimento licitatdiio público. ildillinifiuauvni38. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

I
_ l_-_ H.l.l.lll-I\ _.'I.-H I.l.ll'I-_ __

35. Declaração de inidoneidade
_ IIII _ _ __-I __-I

36. Declaração de inidoiie.idade

I-III-I _ I- ___ _ _'I I-I

I }CÃi.i'- ltnpecljt, pt-11_¬,,1|:l¬iar ou fratidar st realiitação de 39. il/l1.1ll.a Elo até ÊÚ".f”ii do fatlttttmeiito brutti do últtlnitilexercício aiiterior ao da iiistauração do processo
adiiiiiiistrativo.
4i'J._Piiblicaç.ão extra_‹prdiiiãiia_d_a. decisã_p_ condeiiuaífida. ___._
41. Multa de até Êülfú do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
adnii_nistrativo.
42. I^“_iiblic.aç_a`_o_cxtraorÊiiãria dadecisãti Eondenfiria. H
43. Multa de ate 2t'.|*'/u do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação eittraordinaria da decisão condenar-sfiria. _

qualquer ato de ptoccdimeiito licitatório público.

_-I I-FI-I _-I-1 I'\ I-I I-FI _l

l5'DiÍ`Vl`- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato atlrtiinistrativo;

.l_I_ __ -I-I \-_ I'|'II|'|'\ _ I. I I
.

EIVII- Manipular ou fraudar o equil.i'brio econômico-
Euianceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

LIIIII \_I|I¡I¡I|í Inllnfí __ I I j

_ I-I-FI _ I-_-I _-I I-FI-I 'I

19.2. Serão considerados iiijustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e itidevidamente
fuiidamentados, e a aceitação da justiticaiziva licarã a criterio da PMMN que devera eitaminar a legalidade da
conduta da contratada. t`_`.oiiipro-vado impedimento ou reconhecida força inaior, cl-vidamente justificado e aceito
pela Ii.l,\/IIMN, a licitaiite veiicedora ficara isenta das peiialidades mencionadas. i *
19.5. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (der. por cento) sobre valor do contrato, a Plvllvfl*-I
podera proceder a rescisão unilateral do coiiiproinisso, hipótese em que a vencedora também se su}e1tara as
sanções adtiiinisttativas previstas neste Edital. Na. ocorrência de falha maior podera também ser aplicada aD
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a _/*idiiiiri.ist.i'ação Pública, prevista no art. 7
da Lei ni' 10_25ti/2Úü?._
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Ptvttvttil ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, aiiiigãvel ou jndicialmeiite, e poderão ser aplicadas cumulativamente as deiiiais
stinçoes previstas neste Edital.
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19.5. O licitaiite/conttataclo será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de ei-:ercer a
defesa prévia .no prato de 05(cinco) dias úteis a coiitar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
docunientos, conforme disposto no art. 38 da Lei n” 9.754/ 1999-
19.5.1. 'l`ranscori-ido o praao de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
aiiálises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da saiição pela autori.dade superior.
19.6. As multas serão recolliidas em favor da Contratante, no prato niáicimo de 10 (des) dias, a contar da data do
recebimento da cotiiunicação enviada pela autoridade competeiite, ou, quando for o caso, iiisctitas na Divida
Ativa e cobradas jiiclicialmeiite.
19.7. As sanções aqui previstas são indepeiideiites etitre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuiao de outras medidas cabíveis.

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL
20.1. A ineitecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos ai°ugos 77 a 81 da Lei n" 8.666/93, de 21/06/93;
2.0.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) lfietermínada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X11 e XVII do
art. 70 da lei 8.666/93, notificando--se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “"l”, letra “e”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja convenieiicia para a cotitratante, redtiaida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da l..ei 8.666/93; c) judicial, nos
ternios da legislação vigente.
2111.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
20.1.31. Os casos de rescisão contratual serão formalniente motivados tios autos do processo, ficando assegurado
o coiitraclitdrio e ampla defesa.
20.2. t`_`.onstituem tnotivo para rescisão do Coiitrato:
a) O não-cumprimeiito de cláusulas contratuais, especificaçfiies e pratos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, espec.ificaçt`:'.~es e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Adniinisttação a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos praaos estipulados;
cl) (Í) atraso .injusizificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Adinuustração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Adnii_ni.stração;
lí) (Í) desatendimento das deterrninaçdes reg-iilares da autoridade designada para acompanhar e fiscaliaar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimeiito reiterado de faltas na sua execução, anotadas na foi-ma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n'*' 8.666, de 21 de junlio de 1993;
li) A ‹:lecretação da falência oii iiistaiitação da iiisolvëticia civil;
i) A dissolução da sociedade ou o faleciiiiento do contratado;
j) A alteração social oii a modificação da finalidade ou da estrutura da enipresa que prejudique a eitecução do
Contrato;
lt) Raades de ititeresse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela má:-tirna
autoridade Adiiiinistrati¬va a que está subordinado o contratante e ei-taradas no pro esso Adniinistratzivo a que se
refere o Cotitrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaço do valor inicial do Contrato
alúiii do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da I .ei n° 8.666, de 21 de junlio de 1993 em caso de
não concotdáiicia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por pra:-:o superior a 120 (cento e viiite)
dias, salvo em caso de calaiiiidade pública, grave perturbação da ordeni interna oii guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totaliaeni o mesmo prazo, indepeiidentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desiiioliiliaações e mobiliaaçdes e outras previstas, assegurado ao
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contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assuniidas ate que
seja normaliaacla a situação;
ri) A ocorreiicia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descuiiiprirneiito do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) CJ reconlieciinento dos direitos da Administração, em caso de rescisão a.dministrativa prevista no art. 77' desta
Lei;
q) A subconttatação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado corn outretii, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ai. Da FRAUDE E Da cotuwrção
21.1. As l..ieitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subeontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto conuratual. Para os propõsitos deste iteiii, defineni--se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou otnissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de cotitrato;
c) “prática c.onluiada”: esquematíaar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conliecimento de representantes ou prepostos do õrgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e nao-competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente
propriedade, visaiido infliieiiciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do eotitrato.
e) "prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa:-ser declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro mulLi.lateral, com o objetivo de impedir tiiaterialrneiite a apuração de alegações de prática
prevista neste siibiteiii;
(2) atos cuja inteiição seja impedir niaterialtiiente o exercício do direito de o organismo Enanceiro niultilateral
promover inspeção.
21.2. Na liipõtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo itiiporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, ein qualquer niomento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, ein práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação oii da execução um contrato tinanciado pelo organismo.
21.3. t'_`_`.onsiderando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição -para a contratação,
deverá concordar e autoriaar que, na liipõtese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organisnio Enanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ ou pessoas por ele forinal.niente inclicad.as possam inspecionar o local. de execução do contrato e todos os
documeiitos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
21.4. A contratante, garantirla a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, frauduleiita.s,
conluiadas ou coe.rcitivas, tio decorrer da licitação ou na execução do eoiitrato financiado por organismo
financeiro inultilateral, sem prejuízo das demais medidas adiiiinisurativas, crimifi e cíveis.

1:): "-ifl pessoas ou sua
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aa. nas nisrostçöns Fiivats
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e eitigeneias deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ã part.icipação da pessoa juridica, bem corno
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta l_icitação, na modalidade Pregão Eletrõtiico poderá ser:
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a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
la) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente

§_'í"

para justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital serã rep_,1`str'ado no horario oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil sulznsequente, na mesma
hora e local.
22.5- 'Hate edita.l e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MCJRADA NOVA, localiaada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no horãrio das 08:00 até ãs
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: lieitaeagmQ[ú),tsutloo|5.cgm.br, vvww.tee.g;,gov.br ou
l1ttps:¡'¡'hllct,1n1prasgm/I'"Ig111§¿PulJl1'ç,§¿,;g;es5.
22.6-Quaisqtier esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de lvl(_`l.RADA NOVA, localiaada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
ltorãrio das OSHÍIÚ até its 11:30 horas.
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital e:-tigc divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
testo original, reabrindo-se o praao inicialmct1|:e estabelecido, e:-tceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poder:-'i sanar erros ou Falhas que não alterem a
substãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eñcãcia para fins de habilitação e elassificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não serã, em nenhum caso, responsãvel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
22.1 'l - O licitante deverã manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
reprcseutã-lo na execução do contrato.
22.12 « I*-la conta_;_z¿cm dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Aneaos, excluir-se~ã o dia do inicio e incluir-se-
ã o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23. DU FORO
231- Fica eleito o foro da C.om.arca de MOR.ADA l*slC)V`A, Estado do t'_Iea.rã, para dirimir toda e qualquer
controvers.ia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adn¬_`tnistrativa, renunciando-se,
desde jã, a qualquer out.ro, por mais privilegiado que seja.

Morada I*-iova-CH, 19 de agosto de 2022.

(llzLf»fw-fê_..“lf¿t¬_,, jmfr1l¬lz-ia..artista sarro '1-Ztoettã
Pregoeira Oficial

PClRT.AR_l_A ND ll.-lÚB-A
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